
PIUtFltlTURA "1Ul'l1CTPAL OJt PEDRO CANÂRIO-f'.S 
CABINRTR PO PP.EmT<l 

LEI MUNICIPAL Nº 901/2009 

ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO 
MUNlciPIO DE PEDRO CANÁRIO PARA O EXERcfao 
FINANCEIRO DE 1010. 

O Prefeito Munldpal de Pedro can3r1o, Estado do Esplrtto 
Santo, no uso de suils 11trlbulç!X!s leqals que lhes são a:mf'erldas por' Lei, FAZ. 
SAlfER, que a Cãm11ra Munldpal de Pedro canArlo·ES, APROVOU e eu 
SANCONO 11 seguinte Lei: 

Artigo 1•- Esta L.eJ estima a receita e nxa a despesa do munldpto de Páncas 
para o exercido nnancelro de 2010, nos termos do art. 165", parágrafo si. de 
Constituição federal, Lei 4320/641 Lei de Responsabllldade flscal e Lei de Dlretrtzes 
Orçamentária, compreendendo: 

1 - Poder EJcec:utivo 
a - Poder leglslotlvo 
m - Jnstftuto de Previdência - lPASPEC 

TOTAL 

R$ 39.683.150,00 
R.f 1..657.300,00 
R$ 2.013.200,00 
R.$ 43.353.650,00 

IV - O orçamenlD Rscal refomnt:e aos Poderes do Munidplo1 seus filndos, órgãos 
e entldadll$ da adrnlnlslr.lç3<> municipal dlrc1ll e Indireta, lndus!Ve fundações 
lristítuldas e mant1das pelo poder públloo. 

V • O ol'Çarnentn da seguridade soda!, abr.mgendo Indas as entidades e órgãos a 
ela vlnculadoS) 

Artigo 1.º - A receita total estlmllda nos orçamento fiscal, Seg1JT1dade 
socíal e de lnvestJmentm, já mm as devidas déduçiies legal$, rePf1!51!1'lta o 
montante de R$ 43.353.650,00 (quarenta e !rês milhões, trezentos e dnqílenta e 
três mll seiscentos e cinqüenta reats), c:ooTonne Q\lodro 1 demoristrado em anexo • 

. 

~/ 



Orçamento Ascal está fixado em R$ 36.Jn.sso,oo (trinta e seis mllh~ 
b'ezentos e setenta e seli! mil e oitocentos e cinqOcnta reais); 

Orçamento da Segurtdad1t Sodal err1 R$ 6.975.800,00 (seis milhões, 
novecent.os e setenta e dnm mll e oitocentos reais). 

Pa"1Jrafo Único • A receita públlca se constl.rul pelo Ingresso de carater 
não dcvolutlvo aufer1do pelo En!E munlclpal, para a atocação e cobcrwra das 
despesas púbflcas. Todo lngn:s.so orçamentário ainstiwl uma receita pública, 
podendo ser dasslflaidas em receitas correntes e de capital, um:cadadas na forma 
da leglslaçâo vigente e especfllcadas no anexo D - Resumo Gemi da Receita. 

Receitas Con-entes 

1.1 • Reqlll:a Trtbutár111 
1.2 • Rec:eltlls oe Con1J1bulções 
L3 • Receit21 Patrlmonllll 
l.6 • Receita de Serviços 
1.7 · Transferências C.Orrcnms 
1. 9 - Outnls Rcceltas C.Orrentcs 

( • ) Deduções pa111 Formação do FUNOEF 

Receitas de Capital 

2.1 • Operações de Cr&lito 
2.2 • Allimaçl!o de Bens 
2. 'I - Tnmsferundas de Oiplail 

TaTAL DA REC::El'r"A BRUTA ........................... . 
TOTAL DA RECErrA LIQUIDA. ....................... . 

R$ 3.868.500,00 
R.$ 1.104.200,00 
R$ .. n .000,00 
R$ 11.000,00 
R$ 33.m.soo,oo 
R$ ru.200.00 

R$ 4.003.200,00 

R$ 1.670.950,00 
R$ 340.000,00 
R$ 512.000,00 

R$ 47.356.850,00 
R$ 43.353.650,00 

Artigo 30 • A despesa será realizada segundo a dlscrlmlnação dos quadros 
demonstnlttvos de ótyãos, l'un9)es e subfunç&es, nawrem da dCSjlesa, c:uJos 
desdobramentos apresentam-se com os segulntt!s valores: • 



POR ÓRGÃOS 

a) Orça.mcoto Flscal 

01 • CÂMARA MUNICIPAL R$ 1.'117.300,00 
02 • Gf\OrNETE DO PREFEITO R$ 761.000,00 
03 • PROCURADORIA MUNICIPAL R$ 384.000,00 
04 · SECRETARIA MUNíCIPAL DE FINANÇAS R$ 2.221.000,00 
05 · SECRETARIA MUNTCJ?AL DEADMlNISTAAÇÃO R$ 2.088.000,00 
06 • sa::RETAAIA MUNJOPAL OE OJLi\JRA R$ 1.127.000,00 
07 • Sa:R.ETARIA MUNICIPAL OE EDUCAÇÃO R$ 10.391.000,00 
08 • SECRETARIA MUNICIPAL OE OBRAS R$ S.6n.7SO,OO 
10 • SECRETARIA MUNICIPAL OE AÇÃO SOCAL R$ l.046.500,00 
11 ·SECRETARIA MUNICIPAL OE AGRlOJLi\JRA R$ 995.000,00 
12 • SECRETARIA MUNtC. OE TRANSPORTI: RS 1.836.000,00 
20 • RESERVA OE CONTINGÊNCIA R$ 200.000,00 
30 • lNST. OE PREV. E A.SSlST. OE PEDRO CANARI R$ 286.200,00 

Total do Orçamento Fiscal R$ 36.377 .850,00 

b) Orçameom da Seguridade Sodal 

01 • CÂMARA MUNICIPAL R$ 210.000,00 
05 ·SECRETARIA MUNlCJPAL DEAOMINlSTRAÇÃO R$ 1.166.000,00 
07 • SECREfAAIA MUNIOPAL DE EDUCAÇÃO R$ 909.50(),00 
08 • SEOU:fARIA MUNICIPAL DE OBRAS R$ 20.000,00 
09 • SECRETARIA MUNICIPAL OE SAÚDE R$ .1..3'19.300,00 
10 • SErnETARIA MUNJOPAL DE AÇÃO SOCIAL R$ 1.564.000,00 
30 • INST. DEPREV. E ASSISr. DE PEDRO CANARIO R$ 1.727.000,00 

TOOll do Orçamen!X> da Seguridade SOClal IU 6.975.800,00 

TOTAL GERAL DA DESPESA DO MUNrdPro R$ 43.353.650,00 

• 
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PRU'EJTURAJtt lfl'UCIJ>AL OF. rrnRO CANÁJU().&S 
CAB!NETE 00 l'lU. Ft'.110 

POR. FUNÇÕES 

a} Orçamentx> Rsaat 

1 • Leglslatlva R$ 1.ln .300.oo 
2 • Judiciária R$ 289.000,00 
4 • Administração RS 3.965.000,00 
8 • Asslstênda Social R$ 996.500,00 
9 • Previdência Social R$ 486.200,00 

~ 10. Saúde R$ 7. 944.100,00 

~ 
12 • Educação R$ 10.li'S.000,00 
13 • QiltJJra R$ 907.000,00 

~ 15 • Urbanismo R$ 5.637.750,00 ... 16 • HabU:nção R$ 50.000,00 

r 
17 · Saneamentn R~ 255.000,00 
18 • Gestão Amblenb'll R-$ 100.000,00 
20 • Agr1wltura R$ 1.015.000,00 

~ 
25 ·Energia RS 280.000.00 
26 • Transporte R$ 1.22.LOOO,OO 

~ 
27 • Oespoi1o e Lazer R$ 220.000,00 
28 • Encargos Especiais RS 1.459.000.00 

~ 
~ TotBI do Orc;amentn Ase.ai R$ 36.377 .850,00 

~ 
r:- b) Orçamento da Seguridade Social 
~ 

~ 1 • Leglslat!Va ~ 240.000,00 
4 • AdmlnlstraÇão 1.166.000,00 
8 • Asslstênc:Ja Social R$ l.564.000,00 
9 • Previdência Social RS l.727.000,00 
10. Saúde R$ l.349300,00 
12 • Educação R$ 909.500,00 
17 • Saneamen.l:D R$ 20.000.00 

Total do Orc;amentn da Seguridade Social RS 6.975.800,00 

TOTAL GERAL DA DESPESA 00 MUNidPIO R$ 43.353.650,DO 



NtEF&JTUR.A. &fUNJctrAL IH: PEDRO CANÁRIO.e8 
GABINETE DO ru~rro 

POR NAllJREZA DA DESPESA 

1 - GRUPOS DE NAllJREZA DE DESPESA 

a) Orçamento FtscaJ 

3 - Desp E JS Correntes 

3.1 - PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 
3.2 - JUROS E ENCARGOS DA OfvroA 
3.3 • OUTAAS DESPESAS CORRENTES 

4 - l'elp ~ i a:t de Capital 

4.4 • TNVãSTIMENTOS 
4.5 • INVERSÕES FINANCEIRAS 
4.6 - AMORTIZAÇÃO DA OMDA 

9 - R 115 m llll de Contingência 

9900 • RESERVA DE COITTTNGêNOA 

Total dO Orçamento Ascal 

b) Orçamenta da Seguridade Sodal 

3 - Despesas Correntes 

3.1 - PESSOAL. E ENCARGOS SOC1A1S 
3.3 - OUTRA!i DESPESAS CORRENTES 

4 - l'csptt•• de Cllpltal 

4.4 • INVESTTMEtfTOS 

9 - Re !MI de ConUngl!nda 

n - RESERVA RfG. PROPRlO PIID' SOClAl 

R~ 
R$ 
R$ 

15. 742.000,00 
52.000,00 

l L782.300,00 

6.375.550,00 
330.000,00 

1.896.000,00 

R$ 200.000,00 

R$ 36.Jn .aso,oo 

J.222.800,00 
2.1n.soo,oo 

603.500,00 

972.000,00 

... , ....... DO. li• Vltll · T-(U (l'!6'-l22l -CKl'1.'1LSJ9.17JMl_.1 Cl.r .JWfOOOll- 
c-lo-i!S 
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l'RJll'tll 'i 'CikA MUNICll'AL O fl J'JIDllO C'-ANÁRIO-RS 
CA.DT.NETJ! DO l'Rfil7EJ'l'O 

Total do On;amentn da Seguridade Social 6.975.800,00 

TOTAL G,ERAL DA DESPESA DO MUNICÍPIO R$ 43.353.650,00 

~ <Iº - Rca o podt!r Execuúvo e t..eglslaúvo autorizado a abrtr no OJrso 
dll exerução orçamentária de 2010, crédU:ns adldonals suplementares até o llrrilte 
de 20 % (\llnt2 por c:enll>) da despesa total fixada por l!Stll Lei, para os Poderes 
Exl!OJtlvo e t..eglslotlvo. 

Artigo 5"· Rca o Poder ExecuUvo aull>rtzado a: . . 
l A utlll2ar os recursos vinculados â conta e1e resem de conUngênda, 

n11S .sltlraÇÕcs prevlstás no artigo So. lndso m da LRF1 e artigo 8°. dã Portar1a 
lntennlnistertal 163 de 01 de maio de 2001: 

11 Reanzar aberturCI de créditos suplementares, por conta do superávlt 
financetro apurado em balanço patr1monlal do exerddu an~rlor, na íorma do artigo 
43, Inciso 1 da Lei '1320/64; 

fil Realizar abertura de créditos suplementares provenientes (te excesso 
de arreaidaç5o, qunndo o saldo positivo das diferenças, ac:umuladas mês a mês, 
entre. a arrecadação prevl$ta e. a reallzada for cfetJvamente comprovnda, 
cansldcrando-se ainda, a tnndênda do exercido, na foITTla do artigo 13 da Lc.1 
4320/64; 

N A abrir no c:urso da execução do orçamento de 2010, créditos 
adldom1ts 5Uplementares para oobrfr despesas ll!nadadas a fonte de recursos 
cspeclllcos, cujo recebimento no exerácio rentram excedido a previsão de 
arm;adaÇ5o e exéclJçDo; 

V A transPor, remarteJar ou transferir, total ou pardalmente rea.trsos 
orçamentários de um11 mesmt1 categorfa de programação, nos tnrmos do lndso VI, 
llrti90 167 da CF; 

Parágrafo 1°. Os créditos adicionais de que trata o Inciso 1 poderá ocorrer de 
uma categona de programação para outra ou de um órgão para outro, de:tltm da 
cstnlbJra orçamentária. 
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l'AF.FtlTURA MIJMICIJ'AIJ DJ!I rEDRO CAl'IÂRJO.F8 
(lAlll:Nl:Tt 00 PREFEITO 

Põrág1afo 2º. Entende-se como aitcgoria de programação, de que ll'Bta o 
lndso VI deste artigo, despesas que fazem parte da mesma dasslflcação funcional 
programática e que pertençam ao mesmo órgão e unidade orçamentária • 

....... o 6º· Os órg!ios e entldades mencionados no art. 1° ncam o~r1gados a 
encal)'11nhár llO ÓrgllO 11!5POnsiivel pela COOSOifdaçáo geral da COn\.BS pubtiCBS do 
rrull'lldplo, até quinze dias após o enCMa/T\entx> de cada m~. as movlmentaç&s 
CJ1PinUftár1as, ftnancelras e patrimoniais, para nns de CDnSOlldaçllo das contas 
~ do ent.e municipal. 

~ 70 • Aca o poder Eicecudvo 11ul0!1Z2ldo a efeb.Jar as m~ que se 
ftzercm n~rlas nn L.00 e PPA pnra o exerdclo de 2010. 

Artigo 8º - Esta Lei entrara cm vigor em lº ele Janeiro de 2010. 

Anf9o 9" - Revogam-se as disposições em a>nririO. 

Prefell\Jra Municipal de Pedro Canário , 26 de Dezembro de 2009 • 

~ / 
si)(...,.~~ 

a12us Vasa>neelos 
feitx> Municipal 

• 


